
 
 

1 
 

ANEXO III 
 

JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO REGIONALIDADE 
 
A implementação de uma política pública municipal de fomento às compras locais e regionais, no município de Entre 
Rios do Oeste, baseia-se na justificativa abaixo, que poderá ser utilizada como parâmetro para fundamentar, nos 
Estudos Técnicos Preliminares e outros instrumentos de contratação, a decisão pela aplicação da referida política: 
 
1 - INSPIRAÇÃO 
Serve de inspiração ao Município o seguinte: 
Está prática já foi adotada entre nos anos de 2014 e 2015, com resultados expressivos na economia local. Deixou de ser 
implementada, à época, por indicativos de insegurança jurídica. 
Outros municípios do estado do Paraná e da própria região estão aplicando política semelhante com resultados positivos 
ao desenvolvimento dos pequenos negócios e a efetividade nas contratações públicas. 
A regulamentação, por parte do governo de estado do Paraná, instituindo, por meio do decreto 5.833/2024, o programa 
estadual de fomento ao desenvolvimento socioeconômico local e regional, denominado Compras Regionais Paraná. 
Manifestação do Comitê Gestor para o Desenvolvimento das Micro e Pequenas Empresas – CGMPE, do Município. 
O desejo do Município em utilizar o poder das compras públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pela 
Lei Complementar 123/2006 em seu artigo 47, com foco no desenvolvimento econômico e social local e regional.  
 
2 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, serviços e obras estão previstas na Lei 14.133/2021, 
porém está contido no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte um capítulo que trata de contratações 
públicas com aplicação de tratamento diferenciado e favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4º, assim 
como já garantia a Lei 8.666/93 em seu artigo Art. 5o-A.  
A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.133/2021 ao disciplinar tratamento diferenciado e 
favorecido para microempresas e empresas de pequeno porte nas compras públicas, destaca três objetivos a serem 
perseguidos, quais sejam: a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a 
ampliação na eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação e tecnologia.  
Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito municipal e regional, demonstra a intenção do legislador em 
aumentar a participação das micro e pequenas empresas locais e regionais nas contratações públicas dos municípios. 
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complementar 147/2014 ao promover alteração na LC 123/2006, que 
possibilita, nas contratações em que estejam presentes os benefícios previstos nos incisos I a III do seu Artigo 48, 
justificadamente, dar prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente. 
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único ao Artigo 47 da LC 123/2006, com a seguinte redação: 
“Parágrafo único.  No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier legislação estadual, municipal ou 
regulamento específico de cada órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a 
legislação federal.”. Esse parágrafo não só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos na referida Lei 
Complementar, pela união, estados, distrito federal e municípios, como traz à luz uma competência dos entes federados 
em legislarem de forma mais favorável às microempresas e empresas de pequeno porte. 
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e para o anseio de atender os objetivos propostos no Artigo 47 da 
LC 123/2006, já descritos acima, o Município de Entre Rios do Oeste se debruçou na criação do programa “Compra Entre 
Rios do Oeste” 
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/2016 se pronunciou no sentido de que se justifica 
a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo menos um dos objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 
123/2006, descritos acima. 
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do município definir a região para efeito do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar 123/2006, sendo assim, o Município de Entre Rios do Oeste por 
Lei Municipal define como Região o conjunto formado pelos municípios de Entre Rios do Oeste, Pato Bragado, Marechal 
Cândido Rondon, Mercedes, Quatro Pontes, Santa Helena e São José das Palmeiras. Essa composição leva em 
consideração a região da Grande Marechal, estabelecida por Lei Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual o 
município de Entre Rios do Oeste faz parte, acrescentando-se os municípios de Santa Helena e São José das Palmeiras, 
por serem limítrofes à Entre Rios do Oeste. 
O Município definiu também, pela mesma Lei, que: quando constatado no planejamento ou na fase interna da 
contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a 
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mesorregião Oeste do Paraná, composta pelos municípios de Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, 
Braganey, Cafelândia, Campo Bonito, Capitão Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do 
Sul, Diamante d'Oeste, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, 
Iracema do Oeste, Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Matelândia, Medianeira, 
Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Quatro Pontes, 
Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza do Oeste, Santa Terezinha de Itaipu, São José das Palmeiras, São 
Miguel do Iguaçu, São Pedro do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná, Tupãssi e Vera 
Cruz do Oeste. 
Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se pronunciou pela possibilidade de realizar licitações exclusivas 
para microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em duas situações: 1- em 
virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou; 2 - para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei 
Complementar 123/2006, desde que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrumento convocatório e 
devidamente justificado.  
A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Complementar 123/2006, está prevista na Lei Complementar 
Municipal nº 058/2018, que define inclusive, os benefícios previstos para microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas na Região e a prioridade de contratação para MPE estabelecidas nos limites territoriais do município de Entre 
Rios do Oeste. 
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2006 o Município realiza pesquisa de preços conforme 
regulamento próprio, com base em cesta de preços e considera que a contratação feita até o limite do preço de 
referência não infringe o inciso acima mencionado, tomando por base o entendimento do próprio governo federal.  
 
3 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM A POLÍTICA PÚBLICA 
3.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimento em revista” do centro de ciências sociais aplicadas da 
universidade estadual do oeste do Paraná – Campus de Francisco Beltrão, demonstrou que as compras públicas 
efetuadas no próprio município contribuem para a elevação do IPDM (índice Ipardes de desenvolvimento municipal), no 
entanto este estudo, de autoria de Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à época foi bastante tímida. 
Importante destacar que para esse estudo foram utilizados dados referentes às compras públicas dos municípios 
paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Complementar 147/2014 e os importantes acórdãos 877/2016 e 2122/2019 
do TCE-PR, os municípios, até aquela data, tinham utilizado apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei 
Complementar 123/2006 e, mesmo assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estudo, o próprio autor, 
menciona a necessidade de um maior debate e da adequação da legislação vigente referente ao processo de licitação 
para que as compras públicas possam ser utilizadas como fator estratégico para o desenvolvimento socioeconômico dos 
municípios. Isso reforça a justificativa para a implementação da política local, com legislação local suplementar, 
coadunada com as evoluções ocorridas de 2014 para cá. 
3.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção de título de Mestre pelo Programa de Mestrado Profissional 
em Administração pública (PROFIAP) da Universidade Federal de Rondônia, aponta o seguinte: 
“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agentes internos como propulsores do desenvolvimento local 
sustentam os argumentos deste estudo e endossam sua notoriedade. Compras públicas realizadas de pequenos 
fornecedores de regiões próximas à instituição contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e renda 
para as comunidades locais e possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por consequência, vislumbra-se 
maior eficiência no gasto público e viabilização empírica de um modelo sustentável de desenvolvimento.” GILMAR 
ANTONIO LUCAS CHAPUIS – Porto Velho RO – 2019. 
3.3 - Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrou a necessidade das ações de capacitação, sensibilização 
e aumento na divulgação previstas em decreto, executadas para atingimento dos objetivos da política pública. 
3.4 - Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da economia demonstra que a região de Entre Rios do Oeste, 
como definida na Lei Complementar Municipal 058/2018, possui 422 CNAES (Atividades Econômicas) com no mínimo 
03 (três) CNPJ ativos (atividade principal), que podem atender, portanto, o exigido no inciso II do artigo 49 da LC 
123/2006.  
 
4 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO: 
Por meio da Lei Complementar Municipal 020/2009 o Município regulamentou o tratamento diferenciado, simplificado 
e favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, previsto na Lei Complementar Federal 123/2006. 
Em 2013 a Lei Complementar Municipal 042/2013, de iniciativa do Legislativo, alterou a LC 020/2009 incluindo três 
parágrafos em seu artigo 46, com as seguintes redações: 
§ 1º. Os processos licitatórios exclusivos, cujo valor máximo não exceda a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) anuais, 
poderão ser destinados unicamente às microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município, quando 
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existentes em número igual ou superior a 03 (três), devendo em caso contrário, serem aplicados às microempresas e 
empresas de pequeno porte regionais; estas condições deverão constar no Edital do respectivo procedimento licitatório. 
§ 2º. Na realização de processos licitatórios exclusivos poderão ser empregadas quaisquer das modalidades de licitação. 
 § 3º.  - A condição de microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas no município ou no âmbito regional, será 
requisito de habilitação nos processos licitatórios exclusivos." 
Este novo formato de contratações foi implementado até meados de 2016, fomentando a economia local. Tendo como 
modelo a política existente no município de Mercedes, estado do Paraná. 
No ano de 2014, ainda na faze de implementação o Município foi reconhecido pelo Sebrae PR, como vencedor do Prêmio 
Sebrae Prefeito Empreendedor, na categoria de Novos Projetos, área de atuação Compras Públicas Locais. Já no ano de 
2016, com os resultados obtidos o Município recebeu novamente o prêmio, como melhor projeto do Paraná, na 
categoria Compras Governamentais de Pequenos Negócios. 
No entanto com o advento da Lei Complementar nº 147/2014, que trouxe a possibilidade de aplicar prioridade de 
contratação para microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais (parágrafo terceiro do artigo 48, LC 
123/2006, introduzido pela LC 147/2014), a aplicação da restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR 
começou se manifestar no sentido de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Com base nisso, não 
só o município de Entre Rios do Oeste, como outros da região, deixaram de aplicar a restrição geográfica que haviam 
iniciado. 
Como visto acima o esforço do Município em implementar esta política pública não é recente, nem tampouco o debate 
e manifestação do Tribunal de Contas do Estado Paraná sobre esta possibilidade. 
 
5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIDE E PRIORIDADE 
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte localizadas na região 
de Entre Rios do Oeste e com prioridade de contratação, até o limite de 10% do melhor preço válido para aquelas 
localizadas no próprio Município, o Poder Público vislumbra atender os objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei 
Complementar 123/2006. A justificativa sob a ótica de cada um destes objetivos segue abaixo: 
5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional: 
A Lei Complementar 123/2006 estratificou as empresas por porte e determinou que o tratamento diferenciado e 
favorecido previsto na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte. 
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frente ao total de empresas existentes, tanto no município 
de Entre Rios do Oeste, quanto na Região prevista na Lei Complementar Municipal nº 058/2018. 
Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Ministério da Economia, constata-se o expressivo 
percentual de MPE no universo de empresas ativas no município e na região. De acordo com o porte, temos a seguinte 
distribuição no município de Entre Rios do Oeste: 91,69% são microempresas, 3,56% empresas de pequeno porte e 
apenas 4,75% são de outros portes. O município tem, portanto, 95,21% do total de empresas ativas, sendo classificadas 
como microempresas ou empresas de pequeno porte, incluindo os microempreendedores individuais, que de acordo 
com a legislação se enquadram como uma categoria de microempresa (dados de maio de 2025). 
Na região, os números se aproximam aos do Município, conforme segue: 95,86% de microempresas e empresas de 
pequeno porte, incluídos os microempreendedores individuais e 4,14% de outros portes. Demonstrando uma incidência 
ainda maior de Micro e Pequenas Empresas. 
Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economia em maio de 2025: 

LOCALIZAÇÃO MPE  
(%)/Qtd 

OUTROS PORTES 
(%)/qtd 

Entre Rios do Oeste 95,25 
562 

3,56 
28 

Região 95,86 
13.925 

4,14 
601 

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Município e Região) enquanto agente consumidor, demonstra 
a potencialidade das políticas de vantagens para as empresas deste porte. 
É notório que uma política pública capaz de gerar aumento no faturamento destas empresas significa propulsão para o 
seu desenvolvimento e, que esse desenvolvimento, incrementa a economia local e regional, gerando inúmeros 
benefícios sociais. 
Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele implementar ações que possibilitem elevar o valor das 
compras locais e regionais, que gera aumento no faturamento das MPE ali estabelecidas, atingindo o objetivo proposto 
do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional. 
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Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agência Brasil em 31 de janeiro de 2025, apontou que:  a criação 
de postos de trabalho nas micro e pequenas empresas (MPE) cresceu 3,41% em 2024 na comparação com 2023. No 
acumulado do ano passado, os pequenos negócios responderam por 1.222.972 empregos, contra 1.182.632 no mesmo 
período de 2023. Do universo de quase 1,7 milhão de empregos gerados no conjunto da economia em 2024, as MPE 
responderam por sete em cada dez vagas. 
Os dados acima demonstram a importância das micro e pequenas empresas na geração de empregos e, portanto, no 
desenvolvimento social do País. Não foge desta realidade o município e a região de Entre Rios do Oeste. 
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medida que o poder público de Entre Rios do Oeste comprar 
mais de micro e pequenas empresas estabelecidas no município e na região, o desenvolvimento econômico e social no 
âmbito municipal e regional será potencializado, porém outros dados merecem ainda serem considerados: 
Utilizando os dados disponíveis no link https://www.sebraepr.com.br/compra-pr/observatorio-de-compras/, referentes 
às compras efetuadas nos anos de 2017 a 2023, construímos o gráfico abaixo que demonstram a relação das compras 
locais com as não locais em 3 cenários, o primeiro leva em consideração o percentual médio das compras nos referidos 
anos, o segundo apresenta os percentuais do ano de 2021, onde o percentual de compras locais foi o mais baixo desta 
série histórica e o terceiro trás os percentuais de 2017, melhor ano da série para as compras locais: 
 

 
 

Neste gráfico podemos ver a variação brutal entre o melhor e o pior ano para as compras locais, 2017 e 2021 
respectivamente. 
Com base nestes dados, projetamos o que o município teria realizado de compras locais, caso o percentual de 2017 
tivesse se mantido em todos os anos desta série histórica. 
Isso teria aumentado em mais de R$ 20.000.000,00 o volume de compras locais realizadas pelo Município de Entre Rios 
do Oeste, nestes anos, conforme apresentamos no gráfico seguinte: 

 
 
Para desenvolver social e economicamente um Município e uma Região, conforme objetivo previsto no artigo 47 da Lei 
Complementar 123/2006, é necessário gerar emprego e renda. 

0

10

20

30

40

50

60

70

Média Pior - 2021 Melhor - 2017

Comparativo entre os cenários

LOCAL PARANÁ OUTROS ESTADOS

 -

 20.000.000,00

 40.000.000,00

 60.000.000,00

 80.000.000,00

 100.000.000,00

Total - 2017/2023 Projeção Melhor

Comparativo do Real com o melhor cenário

LOCAL PARANÁ OUTROS ESTADOS

https://www.sebraepr.com.br/compra-pr/observatorio-de-compras/


 
 

5 
 

Não há uma receita pronta para aumentar a geração de emprego e renda, porém alguns estudos demonstram que 
aumentar o faturamento das empresas gera aumento proporcional de empregos, como mostra um estudo feito pela 
Fundação Getúlio Vargas em parceria com o Sebrae: “a cada R$ 1 milhão de aumento no faturamento do grupo de 
empresas do Simples (de modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. Quando observados setores como 
Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais representativos, com 21 e 20 novos empregos, respectivamente. 
“O Simples devolve para a sociedade o tratamento diferenciado destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas 
do Simples e manter esse sistema vale a pena”, pontua Décio Lima.” 
A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://exame.com/economia/micro-e-pequenas-empresas-foram-
responsaveis-por-935-dos-empregos-em-novembro-de-2022/), apresentou o forte poderio das micro e pequenas 
empresas na geração de empregos: 
“Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibilizados pelo novo Cadastro Geral de Empregados e 
Desempregados (Caged) aponta que as micro e pequenas empresas (MPE) foram responsáveis, em novembro de 2022, 
por 93,5% dos empregos formais gerados no país. Segundo o levantamento, foram criados 135 mil postos de trabalho 
no mesmo período. Desse universo, 126 mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que corresponde a 93,5% das 
novas vagas.” 
“O destaque ficou para o setor de comércio das Micro e Pequenas Empresas que foi o grande gerador de empregos, com 
84 mil postos criados. O saldo se deve, principalmente, em razão das festas de final de ano. Já o setor de Serviços, 
principal responsável pela geração de emprego ao longo do ano, ficou em segundo lugar com 53 mil vagas de trabalho.” 
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aumentar o faturamento destas micro e pequenas empresas, 
comprando o que já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras locais e estabelecendo como critério para 
participação nos certames a necessidade de estarem sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quando 
aplicados os benefícios previstos nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006. 

 

 

 
5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR: 
Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Compra Londrina realizado em 2021, pela Prefeitura 
Municipal de Londrina, Universidade Estadual de Londrina e NIGEP-FAUEL. 

https://exame.com/economia/micro-e-pequenas-empresas-foram-responsaveis-por-935-dos-empregos-em-novembro-de-2022/
https://exame.com/economia/micro-e-pequenas-empresas-foram-responsaveis-por-935-dos-empregos-em-novembro-de-2022/
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Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas pela Prefeitura Municipal de Londrina tendo como base 
2019, quando foram homologados pregões no valor total de R$ 53.507.841,75 com empresas londrinenses. Este 
montante homologado não reflete o valor necessariamente executado. 
Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na tabela abaixo, quatro cenários sendo: a execução de 
100%, 75%, 50% e 25% do valor homologado. 
 

 
 
No cenário mais otimista (considerando 100% do valor executado) seriam gerados por meio das compras públicas mais 
de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhões de reais em remuneração para trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em 
tributos. Além disso, potencialmente seriam abertas 140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Produto. 
Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gerados pelo menos 100 empregos, R$ 2,14 Milhões em 
remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões em tributos e abertura de 35 MEs e de seis EPPs. 
Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consolidam os argumentos favoráveis ao Programa Compra Londrina 
quanto ao fomento à compra local, demonstram a importância da relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura 
de Londrina e ampliam os potenciais efeitos desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico do município. 
 
5.1.2 – Programa Compra Marechal: 
Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo que o percentual de compras locais despencou de 42,47% 
em 2017 para 24,45% em 2022, implementou programa denominado de Compra Marechal, realizando licitações 
exclusivas para empresas sediadas nos municípios que compõe a região do Grande Rondon (Entre Rios do Oeste faz 
parte), com prioridade de contratação para as sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a aparecer e o 
percentual de compras locais, subiu para 27,56% no ano de 2023. 
 
Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os mesmos fundamentos e forma de operacionalização 
semelhante ao Compra Entre Rios do Oeste, cabendo ressaltar que o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, 4ª Câmara 
Cível, se pronunciou em Agravo de Instrumento (recurso 0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se 
sentiu prejudicada pela restrição geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “Entende-se, portanto, em exame 
preliminar que não parecem estar presentes no 
caso as ilegalidades aventadas pela parte insurgente, uma vez que a restrição de participação exclusiva de ME’s e EPP’s 
encontra fundamento legal, sendo que um dos escopos almejados com a legislação em análise consiste justamente no 
“desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional”, com o que parece se coadunar a limitação 
regional.” 
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em que menciona: 
“Em acréscimo, cumpre consignar que, a princípio, os requisitos legais para a contratação exclusiva de micro empresa e 
empresa de pequeno porte restaram observados, e estando devidamente motivada a restrição geográfica, nos termos 
da fundamentação acima, o feito não merece ser recebido.” 
Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o processo por meio de mandado de segurança civil 
(processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o Poder Judiciário do Estado do Paraná, Comarca de Marechal 
Cândido Rondon, Vara da fazenda pública de Marechal Cândido Rondon – PROJUDI, assim se pronunciou: “Verifica-se, 
portanto, que a limitação geográfica inserida no edital de licitação, além de ser amparada em lei municipal, foi justificada 
de forma razoável, não sendo possível concluir, em um juízo preliminar, na existência de fundamentação suficientemente 
relevante para suspender o ato impugnado. 
Assim, não vislumbro, em sede de cognição sumária, a aventada ilegalidade apta ao deferimento da liminar pretendida.” 
 
5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas: 
Investir recursos públicos na economia local, por meio das contratações, pressupõe retorno de parte deste recurso aos 
próprios cofres públicos, por meio dos tributos que são gerados diretamente pela atividade ou de forma indireta pela 
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geração de empregos e o consumo dos salários pagos. Isso é comparável a um desconto obtido na contratação, indo de 
encontro ao princípio da eficiência na administração pública do Município. 
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigma que vem acontecendo nas últimas décadas, destacando-
se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu tratamento diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de 
pequeno porte nas contratações públicas, a Lei 12.349/2010, que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável como uma das finalidades da licitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências de se aplicar os 
benefícios e retirou limites antes existentes. As contratações públicas estão deixando de ser apenas um meio de adquirir 
bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticas públicas, ganhando status de política pública capaz de gerar 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, ampliar a eficiência das políticas públicas e 
fomentar a inovação e a tecnologia. Esta mudança converge no sentido de que a eficiência nas contratações públicas 
não pode ser vista somente sob o prisma da economicidade, mas também da qualidade, da celeridade e do atendimento 
aos objetivos propostos pela LC 123/2006. 
De forma empírica, a equipe interna da administração pública municipal, abarcadas as áreas demandantes, de compras 
e licitação, apontam para aumento na qualidade e celeridade, esta última, principalmente na entrega dos produtos 
adquiridos, quando os processos licitatórios são vencidos por empresas locais ou regionais. 
A eficiência de uma política pública não deve ser medida com a mesma régua que se mede eficiência de mercado. Uma 
contratação amparada por uma política pública de desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional 
precisa levar em consideração o impacto gerado a esse desenvolvimento pretendido. 
Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas com as contratações locais e regionais, como por exemplo: 
5.2.1 – Sala do Empreendedor: 
Desde o início de suas atividades a Sala do Empreendedor se propõe a ser um espaço de atendimento, da Prefeitura 
Municipal, em parceria com o SEBRAE/PR e a Associação Comercial e Empresarial do Município, visando facilitar 
processos para empreendedores, como formalização de MEI, regularização e baixa. 
A Sala do Empreendedor presta os seguintes serviços: 
1. Orientação sobre o processo de formalização do MEI 
2. Formalização do MEI 
3. Orientação sobre direitos e deveres do MEI 
4. Orientação sobre o alvará e a vigilância sanitária 
5. Emissão CCMEI 
6. Emissão CNPJ 
7. Emissão guia DAS 
8. Inclusão do DAS em débito automático 
9. Orientação sobre o limite de faturamento 
10. Orientação sobre o desenquadramento do MEI 
11. Orientação sobre contratação de funcionário 
12. Declaração Anual do MEI (DASN-SIMEI) 
13. Emissão segunda via DASN 
14. Orientação e recuperação senha GOV.br 
15. Cadastro no Emissor Nacional de Nota Fiscal de Serviços 
16. Recuperação de senha sistema nota fiscal de serviços  
17. Emissão de notas fiscais de prestação de serviços 
18. Emissão das CNDs 
19. Alteração de dados do MEI 
20. Solicitação de Baixa do MEI 
21. Atendimento para profissionalização do MEI pelo SEBRAE - orientações, cursos e palestras 
22. Parcerias com instituições e orientações sobre crédito 
23. Encaminhamentos de financiamento pela Fomento PR - Microcrédito 
24. Consulta completa de débitos do MEI 
25. Parcelamento de débitos (DAS) 
26. Parcelamento de débitos que estão em dívida ativa (Regularize) 
27. Acompanhamento dos parcelamentos efetivados (emissão mensal dos boletos) 
A qualidade no atendimento vem sendo reconhecida pelos Selos conquistados nas avaliações feitas pelo SEBRAE/PR, 
sendo 4 selos ouro, 2 prata e 1 bronze. 
A quantidade expressiva de microempreendedores individuais (54% dos CNPJ ativos no Município), demonstram que a 
sala está atendendo a demanda local em formalização dos pequenos negócios. 
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A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do Empreendedor) se demonstra na possibilidade que o MEI, com 
o acréscimo no seu faturamento, impulsionado pelas vendas ao setor público, extrapolar o valor permitido para esta 
categoria e ascender para uma faixa superior de classificação empresarial. 
Desta forma a política pública implementada pela Sala do Empreendedor tem sua eficiência aumentada com a 
implementação do Programa Compra Entre Rios do Oeste. 
 
5.2.2 - Política de arrecadação tributária: 
O retorno de parte do valor investido nas contratações públicas para o orçamento do Município, vem por meio de 
receitas tributárias, quando as compras são realizadas com microempresas e empresas de pequeno porte locais. 
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessário discorrer sobre a metodologia de tributação das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Estas empresas são tributadas pelo SIMPLES NACIONAL, que adota 
alíquotas progressivas em função do faturamento mensal, considerando a média de faturamento dos últimos 12 meses. 
Dessa forma uma microempresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,0% até o limite de faturamento de 
R$180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressiva. 
Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doze meses temos uma média de R$ 15.000,00 por mês, sobre 
o qual incidem 6,0% a título de simples nacional. 
Se esta mesma microempresa incrementar seu faturamento vendendo para o poder público de modo a atingir a média 
de R$ 25.000,00, sua alíquota real passara para 8,08%. 
O relevante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas para as vendas realizadas para o poder público, mas sim 
sobre todo o seu faturamento, ocasionando assim um aumento considerável na arrecadação de tributos, não só ao 
município, mas também ao estado e à união. 
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi formalizado e apoiado pela Sala do Empreendedor (política pública 
do Município), vender ao Município com os benefícios do Programa Compra Entre Rios do Oeste (política pública do 
Município) e, em função disso, ascender à primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o faturamento 
permitido para a categoria de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de impostos federais e de recolher 
um valor ínfimo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples nacional pela alíquota de 6% sobre o seu faturamento 
total. 
Os exemplos acima clarificam a ampliação na eficiência da política pública de arrecadação tributária, que em um olhar 
mais amplo, nos permite enxergar novas políticas públicas sendo implementadas em favor da população local e regional. 
De forma indireta, diminui também o custo de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando a eficiência das 
compras. 
 
5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:  
O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em vários formatos, alguns de forma até imensurável, no entanto 
observa-se uma ligação bastante estreita da inovação tecnológica com algumas atividades empresariais específicas, 
ligadas à informática, software, comunicação e tecnologia da informação. 
O Município, figurando como grande comprador local, ao priorizar as compras destes produtos e serviços de empresas 
estabelecidas em seu território ou na região, está contribuindo para o seu crescimento e fomentando a inovação 
tecnológica local e regional, atendendo assim um dos objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. 
A quantidade de empresas que atuam nestas atividades, na região de Entre Rios do Oeste é bem expressiva conforme 
tabela abaixo:  

 
Fonte: Mapa de empresas do ministério da economia, em maio de 2025. 
Como é possível verificar na tabela a região possui 323 empresas ativas, cuja atividade principal está ligada à informática, 
software, comunicação e tecnologia da informação. 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 86

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 54

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 51

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet 24

Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 21

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 20

Treinamento em informática 17

Serviços de comunicação multimídia - SCM 13

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 11

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 6

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis 5

Consultoria em tecnologia da informação 4

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 4

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 4

Comércio atacadista de equipamentos de informática 1

Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e acessórios 1

Salas de acesso à Internet 1
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6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Essa política pública nasceu pela atuação do Comitê Gestor para o Desenvolvimento das Micro e Pequenas Empresas – 
CGMPE, do Município, do qual participam o poder público, iniciativa privada e sociedade civil. 
O regramento jurídico municipal passou pelo crivo do Poder Legislativo. 
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na região de 
Entre Rios do Oeste encontra amparo na legislação descrita na fundamentação legal, em especial, no acórdão 2122/2019 
do TCE/PR que conclui “ser possível, mediante expressa previsão em lei local ou no instrumento convocatório, realizar 
licitações exclusivas à microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em 
virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos no art. 47, Lei 
Complementar n.º 123/2006, desde que, devidamente justificado;”  
É objetivo desta política pública ir de encontro com este pronunciamento e utilizar o poder de compras do Município 
para fomentar a economia local e regional, com base no atendimento aos objetivos propostos na Lei Complementar 
123/2006, quais sejam: O desenvolvimento econômico e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na eficiência 
das políticas públicas e o incentivo à inovação e a tecnologia. 
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, quando cita o 
desenvolvimento econômico e social, faz referência ao âmbito Municipal e Regional. 
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orientação dada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
por meio do Acórdão 877/2016, que se posiciona pela discricionaridade do Município em fazer tal definição, sendo que 
o Município entendeu como sendo a melhor estratégia estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os 
princípios constantes do Acórdão acima mencionado, tomando por base a região já criada pelo município de Marechal 
Cândido Rondon em que o Município de Entre Rios do Oeste está inserido e acrescer os demais limítrofes, prevento uma 
segunda alternativa para as atividades que não atendam o inciso III do artigo 49 da LC 123/2006, observando neste caso 
a mesorregião Oeste do Paraná – IBGE, conforme previsão na Lei Complementar Municipal nº 058/2018. 
O incentivo à participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estabelecidas no Município nas licitações 
se dará pela aplicação da Prioridade em até 10% do melhor preço válido, conforme prevista no parágrafo terceiro do 
artigo 48 da Lei Complementar 123/2006. 
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para microempresas e empresas de pequeno porte previsto nos 
artigos 170 e 179 da Constituição Federal de 1988, na Lei Complementar 123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê 
a aplicação do previsto nos Artigos 42 a 49 da LC 123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e na legislação municipal. 
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundamentada, a possibilidade de atingir os objetivos previstos no 
Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. 
Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e empresas de pequeno porte, motivado pela maior participação 
nas contratações do Município, resulta em geração de novos postos de trabalho, aumento na produção de riqueza local 
e na arrecadação tributária, melhorando as condições do poder público para oferecer serviços essenciais para a 
população de Entre Rios do Oeste. 


